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INDICACAO N°. 053/2025 

Eu, Antonio Lisboa da Silva, indico 

ao poder Executivo Municipal, o 

presente projeto de Lei 

Dispde sobre acréscimo de parágrafo no art. 157 da Lei 208/2013, para dispor sobre 

horirio especial ao servidor estudante. 

MODELO SUGESTIVO DA INDICACAO. 

Projeto de lei N° de 2025 

Ementa: Acrescenta pardgrafo 2° ao artigo 157 a lei 

municipal 208 de 30 de setembro de 2013, para dispor sobre 

horario especial ao servidor estudante. 

A Prefeita Municipal de Major Sales, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribui¢des em conformidade com o Art.49 da lei organica do municipio, fago saber que 

a Camara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Acrescenta o Parágrafo 2° no artigo 157 da lei 208 de 30 de setembro de 2013, 

que institui o Estatuto dos Servidores Publicos do Municipio na Seção XII, CAPITULO 

TX, assim a lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 157 & 2º Serd concedido hordrio especial ao servidor estudante, 

quando comprovada a incompatibilidade entre o hordrio escolar e o da 

reparti¢do, sem prejuizo do exercicio do cargo. Pardgrafo Unico — Para 

efeito do disposto neste artigo, serd exigida a compensagdo de hordrio na 

reparti¢do, respeitada a duragdo semanal do trabalho. 

Art. 2° Essa lei entra em vigor na data de sua publicagéo. 

Major Sales / / 

RECEBIDO EM _ 
O, 

Sec. É de Gabinete 
Maior Sales-RN 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

A possibilidade de capacitação e formação dos servidores municipais é fundamental para 

promover a dignidade humana e o aprimoramento de competências formativas. 

Oportunizar essa formação através de flexibilização de horário sem comprometer as 

atribuições do servidor é uma prática adotada na esfera federal pela Lei 8112 de 11 de 

dezembro de 1990, Art. 98 e em esfera estadual do Rio Grande do Norte pela Lei 

Complementar Nº 122, de 30 de junho De 1994 no Art. 112. 

Ademais o município já previa essa possibilidade de horário especial no Art. 98 da lei 

023/1998 (antigo estatuto do servidor) que foi revogada pela lei 208 de 30 de setembro 

de 2013. A propositura desta nova redação à lei 208/13 traz materialidade jurídica à 

prática da liberação e também cumpre com o princípio da legalidade expresso na 

Constituição Federal (CF/88), no art. 5º, II. 

O presente projeto também ndo impacta os cofres publicos de maneira onerosa, não sendo 

necessario abertura de credito ou outras formas de financiamento. 
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Câmara Municipal de Xajor Sales, em 03 de setembro de 2025 
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) — Antonio Lisboa da Silva


